
 1 

 
 
 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

COORDENAÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 
 
 
 
 

ANÁLISE DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO (3) 
 
 
 
 

Brasília–DF, 17 de junho de 2011. 
 
 
 
 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 02/2011 – CTI/DPF 

Processo n.º 08206.001284/2010-37 

 

 
Seguem abaixo:  

 

 O pedido de impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2011 – 

CTI/DPF; 

 

 As razões apresentadas pela Coordenação de Tecnologia da Informação 

do Departamento de Polícia Federal por meio da Divisão de 

Telecomunicação e do Setor de Apoio Administrativo; e 

 

 A decisão do Pregoeiro.  

 

 



 2 

Do Pedido de Impugnação 
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Da análise do mérito 

Trata-se de pedido de impugnação do Edital do pregão n° 02/2011-CTI/DPF 

interposto pela empresa AMERICEL S/A. 

Em síntese a LICITANTE questiona dez pontos do edital, relacionados no 

pedido de impugnação da mesma, os quais foram prontamente analisados por esta 

Coordenação de Tecnologia da Informação que expôs seus argumentos ponto a ponto. 

Quanto ao solicitado pela empresa ora impugnante foi analisado o que se 

segue: 

I – QUANTO A SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE AGENDA.  

A Administração esclarece que a operadora, por fornecer, além do serviço 

SMP, os aparelhos em comodato, a mesma deve auxiliar os usuários no processo de uso, 

manuseio e configuração dos aparelhos, a fim de que os serviços contratados possam ser 

utilizados plenamente, sem dificuldades, e a transferência da agenda entre aparelhos faz 

parte desse processo, pois pode exigir ações complexas, além de uso de softwares e cabos 

de dados específicos que não fazem parte do kit básico fornecido com o aparelho. Ademais, 

a característica do serviço policial o difere de um usuário comum, e a necessidade dessa 

função de transferência de agenda é fundamental para seu bom desempenho, agilizando e 

facilitando o trabalho dos usuários policiais. Pelo exposto essa exigência de transferência 

da agenda será mantida sem alteração.     

II – QUANTO A RESPONSABILIDADE PELA MANUTENÇÃO DE APARELHOS. 

Destaca-se que o Departamento de Polícia Federal (DPF) está realizando 

processo licitatório para a aquisição, dentre outros, do SMP, com o fornecimento de 

aparelhos e equipamentos, em regime de comodato, relacionados ou indispensáveis à 

prestação do serviço. Conclui-se, então, que a Administração Pública está contratando uma 

solução completa de prestação de serviço, independentemente dos diversos fabricantes de 

equipamentos envolvidos. 
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Assim sendo, espera-se que a prestação de serviço não seja interrompida 

pela falta de aparelhos ou equipamentos que garantam a fruição do mesmo. Claro que a 

Administração considera essa regra nos casos em que não haja uso indevido dos aparelhos e 

equipamentos. Esclarece-se, por último que a relação contratual do DPF será com a 

operadora de serviços de telecomunicações vencedora do certame e não com os 

fornecedores de equipamentos, portanto cabe à empresa a manutenção, a substituição dos 

equipamentos relacionados e a garantia da prestação de serviço com a qualidade exigida 

pela Administração, a qual arca com o ônus da contratação dos serviços. 

Em relação à obrigação da empresa em repor os equipamentos/aparelhos 

furtados ou roubados, ressalta-se que é o chamado risco do negócio, portanto a operadora 

participante do processo licitatório deve considerar essa situação para a apresentação dos 

seus preços na prestação dos serviços. À título de informação, a média histórica dessas 

ocorrências nos últimos contratos é de 10 (dez) ocorrências a cada doze meses, 

ressalvando-se que esse dado é apenas estatístico. 

Dessa forma, a Divisão de Telecomunicação da Coordenação de Tecnologia 

da Informação entende que o edital não necessita de adequação no que se refere a este item. 

III – QUANTO AO PRAZO DE ENVIO DAS FATURAS. 

Cabe ressaltar que o Edital não prevê prazo para entrega das faturas, porém, 

quanto ao prazo de pagamento, o instrumento convocatório dispõe as regras contidas na Lei 

8.666/93. 

De acordo com Art. 40 Inc. XIV, “a” da Lei 8.666/1993, o edital conterá 

obrigatoriamente “prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data 

final do período de adimplemento de cada parcela.” A CTI/DPF entende que a 

Administração tem até trinta dias para o pagamento da fatura, salvo não ultrapasse os trinta 

dias contados da data final do período de adimplemento, devido ao tempo necessário para 

conferência dos serviços prestados e o atesto das faturas pelo fiscal do contrato para a 

realização do pagamento. 

Isso significa que a Administração pode efetuar o pagamento a qualquer momento 

contando da data de recebimento da fatura até trinta dias após a data final do período de 
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adimplemento de cada parcela, dependendo apenas de conferência da prestação do serviço, 

atesto do fiscal e disponibilidade orçamentária para a realização desse pagamento.  

Por isso não há possibilidade de mudança no prazo de pagamento da fatura, uma 

vez que o referido prazo é estabelecido em Lei. Dessa forma a CTI/DPF indefere o pedido. 

 

IV – QUANTO AO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO. 

A empresa, ora impugnante, alega que o prazo constante no edital é bastante 

exíguo para que o contrato seja assinado, e alega que o usual no mercado de 

telecomunicações é o prazo de pelo menos 07 (sete) dias úteis. 

Esta Administração entende que o prazo solicitado pela impugnante é 

atendido no Edital uma vez que o mesmo prevê o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

prorrogáveis por igual período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu 

transcurso, conforme previsto nos itens 19.1 e 19.2 do Instrumento Convocatório. 

Dessa forma, esta Coordenação entende não ser necessária a retificação do 

referido item. 

 

V – QUANTO A MULTA POR ATRASO DE PAGAMENTO. 

 

Considerando que a Portaria 1960/96, do Ministério das Comunicações, 

estipula, tão somente, limite de percentual máximo para multa por atraso de pagamento de 

conta a 2% (dois por cento) do valor da conta ou fatura, o departamento de Polícia Federal 

entende que a regra editalícia se coaduna com disposto na referida Portaria. 

No entanto, informamos que a regra disposta no Item 23 (Dos encargos 

moratórios) do instrumento convocatório e cláusula décima nona da minuta de contrato será 

alterada para atender o que estabelece o §4º do Art. 36 da Instrução Normativa 02/2008 – 

SLTI/MPOG. 

 Segue abaixo o teor do Art. 36° § 4° da Instrução Normativa nº 02/2008, da 

SLTI do MPOG, de 30 de abril de 2008. 

“Art. 36º § 4º - “ ... quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento 

provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data do seu vencimento até a data do 
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efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100) 

365 

Em = I x N x VP, onde: 

I= Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor em parcela de atraso.” 

 

 

VI – QUANTO A OMISSÃO À FORMA, CORREÇÃO E PRAZO DE 

DEVOLUÇÃO DA GARANTIA. 

 Quanto à omissão à forma:  

  Conforme prevê o §1º do Art. 56: 

“§ 1º -  Caberá ao contratado optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia:  
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo 
estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária.” 

 

Quanto à devolução: 

 Conforme prevê o §4º do Art. 56: 

§ 4º  A garantia prestada pelo contratado será liberada ou 
restituída após a execução do contrato e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 
 

 Dessa forma entende-se que a garantia será liberada imediatamente após o 

término do contrato, mediante solicitação da contratada. 

 

Quanto à correção: 

 A correção monetária da garantia, quando a mesma é realizada por meio de 

caução em dinheiro, ocorrerá a cargo da instituição financeira à qual se deu o depósito da 

caução. 
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Diante o exposto, esta Coordenação entende não ser necessária a retificação 

do referido item. 

 

VII – QUANTO AO REPASSE DE PRÇOS PRATICADOS NO MERCADO. 

 

O repasse de preços praticados no mercado se dará mediante negociação entre as 

parte quando, após realização de pesquisa de mercado, verificar-se que a proposta 

apresentada pela empresa a época da licitação encontra-se desvantajosa para 

Administração. 

Prevê o §2º do Art. 30 da Instrução Normativa 02/2008 – SLTI/MPOG: 

“ § 2º Toda prorrogação de contratos será precedida da realização 

de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por 
outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a 
assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a 
Administração.” 
 

Diante o exposto, esta Coordenação informa que o item 26.3 do Edital será 

mantido. 

 

VIII – QUANTO A SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO DE CÓPIAS DOS 

CONTRATOS DE ROAMING.  

 

Informa-se que, no entendimento da Divisão de Telecomunicações desta 

Coordenação, a exigência da apresentação dos contratos de acordo de roaming é válida, 

desde que não haja nenhum impedimento para a sua disponibilização à Administração. 

Nesse sentido o DPF não acata o pedido de impugnação. 

 

IX – QUANTO A COBERTURA DE DADOS. 

 

Ressalta-se que o DPF possui necessidade de prestação do serviço de comunicação 

de dados em todos os estados da federação. Não, se indica, entretanto, qual é o percentual 

de cobertura dentro do estado que a operadora tem de ter. Destaca-se, também, que a 

Administração não impõem a obrigatoriedade de cobertura própria para a prestação do 

serviço de comunicação de dados, pois o DPF abre a possibilidade de prestação do referido 
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serviço por meio de outras redes e de outras operadoras. Então não se pode considerar a 

argumentação de que a Administração cerceia a participação de empresas de 

telecomunicações móveis no certame. Nesse sentido, o DPF nega o pedido de impugnação 

para esse item. 

 

X – QUANTO AO PORTAL WEB. 

 

A Administração informa que está de acordo com a sugestão da empresa Claro e 

que a opção apresentada atende a necessidade do DPF. 

 

XII – DO MÉRITO 

 

Considerando que a Divisão de Telecomunicação desta Coordenação 

esclareceu todos os argumentos constantes no pedido de impugnação apresentado e os 

pleitos requeridos não foram acatados pela Administração, o Departamento de Polícia 

Federal por meio de sua Coordenação de Tecnologia da Informação julga improcedente o 

pedido de alteração do instrumento convocatório e sugere o indeferimento do pleito. 

  

Decisão do Pregoeiro 

Com base nos argumentos acima expostos, fundamentados pela Lei 

8.666/93, Instrumento Convocatório e argumentos apresentados pela Divisão de 

Telecomunicações desta Coordenação, INDEFIRO o pedido de impugnação apresentado 

pela empresa AMERICEL S/A. 

 

 

 

 

FÁBIO JÚNIO LACERDA NASCIMENTO 

Pregoeiro da CTI/GAB/DPF 


